
“VALEC: Desenvolvimento Sustentável do Brasil” 

VALEC  
 

 
 Qualidade Total 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 006/2008 

 

 
 
1) Na pág. 19, item 18.8 do Edital – Na pág. 30, item 8.8 do Termo de Referência – na 
pág.44, item 8.8 da minuta do instrumento contratual onde se lê: 
 

Será permitido o reajuste dos valores contratados, desde que observado o 

interregno mínimo de um ano, a contar da data da apresentação da proposta, ou 

quando do último reajuste, utilizando-se índices aprovados pela ANATEL e 

mantidos os percentuais de descontos. 
 
Leia-se: 
 
 

Será permitido o reajuste dos valores contratados, desde que observado o 

interregno mínimo de um ano, a contar da data da apresentação da proposta, ou 

quando do último reajuste, utilizando-se índices homologados pela ANATEL e 

mantidos os percentuais de descontos. 

 

 
2) Na pág. 33, no item 10 – Orçamento referencial, item 01: 
 
 
Solicitamos que seja suprimida a palavra “WAP”. 
 
 
Permanecem inalteradas as demais condições do Edital.  

 
 
 

Brasília, 20 de janeiro de 2010 
 
 
 
 

Augusto Cézar Alves de Pinho 
Gerente de Licitações e Contratos Substituto 


